
 

CONTRATO FMS Nº 000210/2022 - Rescisão  

 
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO FMS 
Nº 000210/2022 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
SANTA MARIA DE JETIBÁ E A EMPRESA PAROQUIA E. 
DE CONFISSÃO LUTERANA EM SAO SEBASTIAO. 

 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito 
público, sediado à Rua Dalmácio Espíndula, 115 - Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, Cep: 29.645-
000, inscrito junto ao C.N.P.J sob o número 36.388.445/0001-38, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, senhor HILÁRIO ROEPKE, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito no C.P.F nº  

, com anuência do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
inscrito sob o o CNPJ: 13.917.262/0001-67, sediado na Rua Dalmácio Espíndula, nº 115 - Térreo - 
Centro - Cep: 29.645-000 - Santa Maria de Jetibá-ES, representado pela Secretária de Saúde SRª. 
ROSILENE STUHR DE SOUZA, daqui por diante ambos denominados LOCATÁRIOS, com suporte 
no Art. 79, II da Lei Federal 8666/93, e pareceres constantes no processo nº 008806/2022 formaliza 
a RESCISÃO amigável do CONTRATO FMS Nº 000210/2022, firmado com a PAROQUIA E. DE 
CONFISSÃO LUTERANA EM SAO SEBASTIAO, inscrita no CNPJ sob o nº 39.351.507/0001-25, 
situada na - S/N CAIXA POSTAL 14, S/N - SAO SEBASTIAO - SANTA MARIA DE JETIBA - ES - 
CEP: 29645000, neste ato representada pelo(a) SR(ª). EVERALDO STORCH, portador(a) do CPF: 

denominada de LOCADOR, cujo objeto foi a Locação de Imóvel com infraestrutura 
para acomodar em caráter provisório a equipe do ESF ALTO SÃO SEBASTIÃO, localizada em ALTO 
SÃO SEBASTIÃO - Santa Maria de Jetibá/ES ao decorrer do período de construção da nova 
unidade. A referida locação será o imóvel da Comunidade Evangélica de Confissão Luterana em 
São Sebastião localizado a 2,1 km da atual Unidade de Saúde de Alto São Sebastião, com 
aproximadamente 195 m², oriundo do processo nº 008806/2022. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica rescindido de forma amigável o Contrato FMS nº 000210/2022 
cabendo a municipalidade a incumbência de apurar os valores referentes aos serviços prestados e 
atestados a serem pagos ao locador, devendo ser anulado o saldo do empenho junto ao setor 
competente. 
 

Fica assinado este TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL, em 03 (três) vias de igual teor, para um só 

efeito jurídico.  

Santa Maria de Jetibá-ES, 24 de setembro de 2024. 

 
 

__________________________________________ 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

HILÁRIO ROEPKE 
Prefeito Municipal 

 
__________________________________________ 

SECRETÁRIA DE SAÚDE  
ROSILENE STUHR DE SOUZA 

 
__________________________________________ 

PAROQUIA E. DE CONFISSÃO LUTERANA EM SAO SEBASTIAO 
EVERALDO STORCH 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

NOME: _______________________________ 

NOME: _______________________________  
 


